
D.O.E.; Poder Executivo, Seção I, São Paulo, 113 (156), quarta-feira, 20 de agosto de 2003 – 3

§ 3º - O contribuinte usuário do sistema eletrôni-
co de processamento de dados deverá elaborar a
listagem prevista no § 2º, em separado da listagem
a que estão sujeitos os contribuintes usuários do
sistema, conforme disciplina estabelecida pela
Secretaria da Fazenda, sem prejuízo das demais
informações a serem prestadas nos termos da men-
cionada disciplina.

§ 4º - Decorridos 120 (cento e vinte) dias da data
da remessa da mercadorias sem que tenha havido a
comprovação de seu ingresso no estabelecimento
do destinatário, será o remetente notificado a, no
prazo de 60 (sessenta) dias:

1 - apresentar prova da constatação do ingresso
do produto no destinatário;

2 - comprovar, na falta dos documentos com-
probatórios do ingresso da mercadoria no destina-
tário, o recolhimento do imposto e dos acréscimos
legais devidos.

§ 5º - Na hipótese de o remetente apresentar os
documentos mencionados no item 1 do § 4º, a
Secretaria da Fazenda deste Estado deverá encami-
nhá-los à Secretaria da Fazenda do Estado de Rorai-
ma, que, no prazo de 30 (trinta) dias de seu recebi-
mento, prestará as informações relativas à entrada
da mercadoria no estabelecimento do destinatário e
à autenticidade dos documentos.

§ 6º - Verificando-se, a qualquer tempo, que a
mercadoria não tenha chegado ao destino ou que
tenha sido comercializada pelo destinatário, antes
de decorridos 5 (cinco) anos de sua remessa, fica o
contribuinte que tiver dado causa a tais eventos,
ainda que situado no Estado de Roraima, obrigado
a recolher em favor deste Estado o imposto relativo
à saída da mercadoria, por Guia Nacional de Reco-
lhimento de Tributos Estaduais - GNRE, no prazo de
15 (quinze) dias da data da constatação do fato.

§ 7º - Não recolhido o imposto no prazo previsto
parágrafo anterior, será ele exigido de imediato, a
partir do vencimento do prazo em que o tributo
deveria ter sido pago caso a operação não fosse
efetuada com o benefício fiscal, observadas, quanto
ao termo inicial de incidência, as normas regulado-
ras da matéria.

§ 8º - Não se exigirá o estorno do crédito do
imposto relativo às mercadorias beneficiadas com a
isenção prevista neste artigo.

§ 9º - Este benefício vigorará até 30 de abril de
2005.” (NR);

VI - o inciso VII do artigo 9º do Anexo II:
“VII - alho em pó, sorgo, sal mineralizado, fari-

nhas de peixe, de ostra, de carne, de osso, de pena,
de sangue e de víscera, calcário calcítico, caroço de
algodão, farelos e tortas de algodão, de babaçu, de
cacau, de amendoim, de linhaça, de mamona, de
milho e de trigo, farelos de arroz, de girassol, de
glúten de milho, de gérmen de milho desengordu-
rado, de quirera de milho, de casca e de semente de
uva e de polpa cítrica, glúten de milho, feno, e
outros resíduos industriais, desde que se destinem
quaisquer desses produtos à alimentação animal ou
ao emprego na composição ou fabricação de ração
animal, em qualquer caso com destinação exclusiva
a uso na pecuária, apicultura, aqüicultura, avicultu-
ra, cunicultura, ranicultura ou sericicultura (Convê-
nio ICMS-100/97, cláusula primeira, VI, na redação
do Convênio ICMS-152/02); “(NR);

VII - o inciso I do artigo 10 do Anexo II:
“I - milho e milheto, quando destinados a pro-

dutor, a cooperativa de produtores, a indústria de
ração animal ou a órgão oficial de fomento e desen-
volvimento agropecuário vinculado ao Estado (Con-
vênio ICMS 100/97, cláusula segunda, II, na redação
do Convênio ICMS-57/03); “(NR);

VIII - o § 5º do artigo 23 do Anexo II:
“§ 5º - Este benefício vigorará até 31 de outubro

de 2003 (Convênio ICMS-50/03). “(NR);
IX - o § 2º do artigo 1º do Anexo III:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de julho de

2004 (Convênio ICMS-69/03, cláusula primeira, II,
“f”). “(NR);

X - o § 2º do artigo 3º do Anexo III:
“§ 2º - Este benefício vigorará até 31 de julho de

2004 (Convênio ICMS-69/03, cláusula primeira, II,
“b”). “(NR);

XI - o § 4º do artigo 6º do Anexo III:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de julho de

2004 (Convênio ICMS-69/03, cláusula primeira, II,
“a”). “(NR);

XII - o § 6º do artigo 8º do Anexo III:
“§ 6º - Este benefício vigorará até 31 de julho de

2004 (Convênio ICMS-69/03, cláusula primeira, II,
“g”). “(NR);

XIII - as alíneas “a” e “b” do inciso I do artigo 3º
do Anexo IV:

“a) 15237, 15911 a 15954, 21105 a 21490, 23108
a 23302, 24112 a 24996, 25216 a 25291, 26204,
27138 a 27413, 27499 a 27529, 28118 a 28991, 29114
a  29963, 30112 a 30228, 31119 a 31410, 31518,
31810 a 31992, 32107 a 32301, 32905, 33103 a
33502, 33910 a 33944, 34100, 34207, 34509, 35114 a
35211, 35238, 35327 a 35912, 36927 a 36951, 36978
e 36994;” (NR)

“b) 40118 a 40142, 40207 e 40304; “(NR);
XIV - a alínea “a” do inciso III do artigo 3º do

Anexo IV:
“a) 01112 a 01708, 02119 a 02135; “(NR);
XV - a alínea “g” do inciso III do artigo 3º do

Anexo IV:
“g) 55131 a 55190 e 55247; “(NR);
XVI - a alínea “i” do inciso VI do artigo 3º do

Anexo IV:
“i) 80136 a 80993; “(NR);
XVII - a alínea “a” do inciso VIII do artigo 3º do

Anexo IV:
“a) 15113 a 15229, 15318 a 15423, 15512 a

15890, 17116, 17191, 19100 a 19291, 20109 a 20290,
22144 a 22349, 23400, 25119 a 25194, 26115 a
26190, 26301, 26492, 26999, 27421, 31429, 31526,
31607, 34312 a 34495, 35220, 35920, 35998, 36110 a
36919, 37109 e 37206; “(NR);

XVIII - a nota explicativa relativa aos Códigos
Fiscais de Operações e de Prestações - CFOP 5.152
e 6.152 do Anexo V:

“Classificam-se neste código as mercadorias
adquiridas ou recebidas de terceiros para industria-
lização, comercialização ou para utilização na pres-
tação de serviços e que não tenham sido objeto de
qualquer processo industrial no estabelecimento,
transferidas para outro estabelecimento da mesma
empresa (Convênio SINIEF s/nº, de 15.12.70, Anexo
Único, na redação do Ajuste SINIEF-5/03). “(NR); 

XIX - o “caput” do artigo 1º do Anexo XVII:
“Artigo 1º - As empresas prestadoras de servi-

ços de telecomunicação indicadas no Anexo Único
do Convênio ICMS-126/98, de 11 de dezembro de
1998, aqui mencionadas simplesmente como
empresa de telecomunicação, para cumprimento de
suas obrigações tributárias relacionadas com o
imposto, observarão o disposto neste anexo (Con-
vênio ICMS-126/98, cláusula primeira, com altera-
ção do Convênio ICMS-30/99, cláusula primeira, I, e
o Anexo Único, na redação do Convênio ICMS-
31/01, cláusula primeira, II, com alteração dos Con-
vênios ICMS-86/01, 108/01, 73/02, 112/02, 131/02,
161/02, 07/03 , 40/03 e 51/03). “(NR).

Artigo 2º - Fica acrescentado, com a redação
que se segue, o inciso XVI ao “caput” do artigo 41
do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de
30 de novembro de 2000:

“XVI - milheto, quando destinado a produtor, a
cooperativa de produtores,  a indústria de ração
animal ou a órgão oficial de fomento e desenvolvi-
mento agropecuário vinculado ao Estado (Convênio
ICMS 100/97, cláusula segunda, II, na redação do
Convênio ICMS-57/03).” (NR).

Artigo 3º - Ficam revogados os seguintes dispo-
sitivos do Regulamento do Imposto sobre Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços,
aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novem-
bro de 2000:

I - o artigo 309;
II - o artigo 57 do Anexo I.
Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data

de sua publicação, exceto em relação aos dispositi-
vos adiante enumerados, que produzem efeitos:

I - desde 3 de fevereiro de 2003, o inciso I do
artigo 3º;

II - desde 10 de julho de 2003, os incisos XVIII e
XIX do artigo 1º;

III - desde 29 de julho de 2003, os incisos IV, V e
VII do artigo 1º e o artigo 2º;

IV - desde 1º de agosto de 2003, os incisos II e
VIII a XII do artigo 1º;

V - para os fatos geradores ocorridos a partir de 1º
de agosto de 2003, os incisos XIII a XVII do artigo 1º;

VI - a partir de 1º de setembro de 2003, o inciso I
do artigo 1º.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de agosto de 2003
GERALDO ALCKMIN
Eduardo Guardia
Secretário da Fazenda
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de agosto de 2003.

OFÍCIO GS-CAT Nº 726-2003
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên-

cia a inclusa minuta de decreto que introduz altera-
ções no Regulamento do Imposto sobre Circulação
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços -
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de
novembro de 2000.

As modificações introduzidas no Regulamento
do ICMS decorrem da necessidade de adequá-lo às
disposições contidas no Convênio ICMS-05/03, cele-
brado em Brasília, DF, em 31 de janeiro de 2003,
ratificado pelo Decreto nº 47.649, de 14 de fevereiro
de 2003, no Convênio ICMS-26/03,  celebrado em
Salvador, BA, em 4 de abril de 2003, ratificado pelo
Decreto nº 47.785, de 23 de abril de 2003, nos Con-
vênios ICMS-50/03, 51/03, 55/03, 57/03 e 62/03, e nos
Ajustes SINIEF-3/03 e 5/03, celebrados em São João
Del Rei, MG, em 4 de julho de 2003, aprovados ou
ratificados pelo Decreto nº 47.981, de 23 de julho de
2003, no Convênio ICMS-69/03, celebrado em Brasí-
lia, DF, no dia 18 de julho de 2003, ratificado pelo
Decreto nº 47.986, de 30 de julho de 2003, e ainda
nas Resoluções da Comissão Nacional de Classifica-
ção do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão - CONCLA nºs. 6/2002, 7/2002 e 8/2003, edi-
tadas, respectivamente, em 09/12/02, 16/12/02 e
17/02/03 e publicadas no Diário Oficial da União em
12/12/02, 24/12/02 e 18/02/03, que divulgam nova
tabela de códigos da Classificação Nacional de Ati-
vidades Econômicas - fiscal - CNAE-fiscal.

Apresento, assim, resumidas explicações sobre
os dispositivos que compõem a minuta anexa.

O artigo 1º introduz alterações em diversos dis-
positivos do Regulamento do ICMS, a saber:

1 - o inciso I altera o § 25 do artigo 127 para
padronizar as informações que deverão constar nos
documentos fiscais relativos a operações com os
medicamentos de que trata a Lei federal nº 10.147,
de 21-12-00;

2 - o inciso II dá nova redação ao parágrafo
único do artigo 27 do Anexo I, para prorrogar, até
31 de dezembro de 2004, a concessão de isenção do
ICMS incidente nas diversas operações relativas à
Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuária -
EMBRAPA;

3 - o inciso III dá nova redação ao artigo 55 do
Anexo I, para dispor da concessão de isenção do
imposto incidente nas operações e prestações de
serviço internas, relativas a aquisição de bens, mer-
cadorias ou serviços por órgãos públicos da Admi-
nistração Pública Estadual Direta e suas Fundações
e Autarquias, conforme disciplina estabelecida pelo
Convênio ICMS-26/03;

4 - o inciso IV altera o item 3 do § 1º do artigo 60
do Anexo I, que dispõe sobre a concessão de isen-
ção do ICMS incidente na comercialização de pro-
dutos destinados a órgãos ou entidades da admi-
nistração pública, para incluir o reagente para diag-
nóstico de leishmaniose dentre os produtos benefi-
ciados pela isenção;

5 - o inciso V altera o artigo 74 do Anexo I, para
restabelecer a isenção do ICMS nas saídas de
máquinas e equipamentos para uso exclusivo na
agricultura e na pecuária quando destinadas a con-
tribuinte abrangido pelo Projeto  Integrado de
Exploração Agropecuária e Agroindustrial do Esta-
do de Roraima, com a criação de novos mecanis-
mos de controle para evitar fraudes;

6 - o inciso VI dá nova redação ao inciso VII do
artigo 9º do Anexo II, que trata da redução de base
de cálculo para as operações com os insumos agro-
pecuários que especifica, para adequá-lo às finali-
dades exigidas pelo Convênio ICMS-100/97;

7 - o inciso VII altera o inciso I do artigo 10 do
Anexo II, que reduz em 30% a base de cálculo nas
saídas interestaduais dos insumos agropecuários
que nomina, para introduzir o milheto, quando des-
tinado a produtor, a cooperativa de produtores, a
indústria de ração animal ou a órgão oficial de
fomento e desenvolvimento agropecuário vincula-
do ao Estado;

8 - o inciso VIII dá nova redação ao § 5º do arti-
go 23 do Anexo II, para prorrogar até 31 de outubro
de 2003 a redução da base de cálculo do imposto
incidente na prestação onerosa de serviço de comu-
nicação, na modalidade de provimento de acesso à
Internet;

9 - o inciso IX dá nova redação ao § 2º do artigo
1º do Anexo III para prorrogar, até 31 de julho de
2004, a concessão de crédito presumido às saídas
de alho do estabelecimento produtor;

10 - o inciso X dá nova redação ao § 2º do artigo
3º do Anexo III, que dispõe sobre a concessão de
crédito presumido nas saídas tributadas de cristal
ou de porcelana, para prorrogar sua vigência até 31
de julho de 2004;

11 - o inciso XI altera o § 4º do artigo 6º do
Anexo III, que dispõe sobre a concessão de crédito
presumido nas saídas de produtos resultantes da
industrialização da mandioca, para prorrogar sua
vigência até 31 de julho de 2004;

12 - o inciso XII dá nova redação ao § 6º do arti-
go 8º do Anexo III, que dispõe sobre a concessão de
crédito presumido nas saídas de novilho precoce,
para prorrogar sua vigência até 31 de julho de 2004;

13 - os incisos XIII ao XVII promovem alterações
no artigo 3º do Anexo IV, que agrupa códigos de
Classificação Nacional de Atividades Econômicas -
CNAE para efeito de estipular prazos de recolhi-
mento do imposto, para adequá-lo às modificações
trazidas pelas Resoluções da Comissão Nacional de
Classificação do Ministério do Planejamento, Orça-
mento e Gestão - CONCLA nºs. 6/2002, 7/2002 e
8/2003, que divulgam nova tabela de códigos da
Classificação Nacional de Atividades Econômicas -
fiscal - CNAE-fiscal;

14 - o inciso XVIII altera a nota explicativa relati-
va aos Códigos Fiscais de Operações e Prestações -
CFOP 5.152 e 6.152 do Anexo V, para esclarecer que
devem ser registradas, também com esse código,
as aquisições de mercadorias destinadas à presta-
ção de serviços;

15 - o inciso XIX altera o “caput” do artigo 1º do
Anexo XVII, para incluir o Convênio ICMS-51/03 na
fundamentação legal.

O artigo 2º dispõe acrescenta o inciso XVI ao
“caput” do artigo 41 do Anexo I do Regulamento do
ICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de
novembro de 2000, para incluir o produto milheto
entre os insumos agropecuários que se beneficiam
da isenção do imposto nas operações internas,
quando destinado a produtor, a cooperativa de pro-
dutores, a indústria de ração animal ou a órgão ofi-
cial  de fomento e desenvolvimento agropecuário
vinculado ao Estado.

O artigo 3º revoga os seguintes dispositivos do
Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº
45.490, de 30 de novembro de 2000:

1 - o artigo 309, que excetua o Estado de Minas
Gerais do cumprimento das obrigações dispostas na
Subseção III (do faturamento do veículo diretamente
ao consumidor) da Seção VIII (das operações com
veículo automotor novo) do Capítulo I (dos produtos
sujeitos à retenção do imposto) do Título II, em virtu-
de desse Estado ter aderido às disposições do Con-
vênio ICMS-51/00 pelo Convênio ICMS-05/03;

2 - o artigo 57 do Anexo I, que trata da isenção
do imposto na importação do exterior de mercado-
rias para uso ou integração no ativo imobilizado,
quando realizada pela Administração Pública Direta
do Governo do Estado de São Paulo, suas autar-
quias e fundações, em virtude da disciplina nele
contida estar contemplada no artigo 55 desse
Anexo, na redação dada pelo inciso III do artigo 1º
deste decreto.

O artigo 4º dispõe sobre a vigência dos disposi-
tivos comentados.

A renúncia de receita tributária decorrente da
aplicação deste decreto não comprometerá o alcan-
ce das metas estabelecidas por este Estado na lei
orçamentária, Lei nº 11.332, de 27 de dezembro de
2002, notadamente a norma disposta no inciso III
deste decreto, uma vez que será compensada pelo
desconto, pelo desconto no preço da mercadoria ou
do serviço de valor equivalente ao imposto dispen-
sado. Ademais, sendo o ICMS um imposto indireto,
os órgãos públicos da Administração Pública Esta-
dual Direta e suas Autarquias deixarão de desem-
bolsar o valor equivalente ao imposto devido nas
aquisições por eles efetuadas.

Com essas justificativas e propondo a edição de
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para
reiterar-lhe meus protestos de estima e alta consi-
deração.

Eduardo Refinetti Guardia
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor GERALDO ALCKMIN
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 48.035, 
DE 19 DE AGOSTO DE 2003

Dispõe sobre o Conselho Estadual de Trânsi-
to do Estado de São Paulo  - CETRAN e dá
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais e con-
siderando as disposições da Lei Federal nº 9.503, de
23 de setembro de 1997,

Decreta:
Artigo 1º - O Conselho Estadual de Trânsito do

Estado de São Paulo - CETRAN, órgão normativo,
consultivo e coordenador do Sistema Nacional de
Trânsito no âmbito do Estado de São Paulo, vincu-
lado à Secretaria da Segurança Pública, reger-se-á
pelas normas da Lei Federal nº 9.503, de 23 de
setembro de 1997, da legislação correlata e pelas
disposições do presente decreto.

Artigo 2º - Compete ao CETRAN:
I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as nor-

mas de trânsito, no âmbito das respectivas atribui-
ções;

II - elaborar normas no âmbito da respectiva
competência;

III - responder a consultas relativas à aplicação
da legislação e dos procedimentos normativos de
trânsito;

IV - estimular e orientar a execução de campa-
nhas educativas de trânsito;

V - julgar os recursos interpostos contra deci-
sões:

a) das Juntas Administrativas de Recursos de
Infrações - JARI; 

b) dos órgãos e entidades executivos estaduais,
nos casos de inaptidão permanente constatados nos
exames de aptidão física, mental ou psicológica;

VI - indicar um representante para compor a
comissão examinadora de candidatos portadores
de deficiência física à habilitação para conduzir veí-
culos automotores;

VII - acompanhar e coordenar as atividades de
administração, educação, engenharia, fiscalização,
policiamento ostensivo de trânsito, formação de
condutores, registro e licenciamento de veículos,
articulando os órgãos do Sistema no Estado, repor-
tando-se ao Conselho Nacional de Trânsito - CON-
TRAN;

VIII - dirimir conflitos sobre circunscrição e com-
petência no âmbito dos Municípios;

IX - informar o CONTRAN sobre o cumprimento
das exigências definidas nos §§ 1º e 2º do artigo 333
do Código de Trânsito Brasileiro;

X - designar, em casos de recursos indeferidos
e na hipótese de reavaliação dos exames, junta
especial de saúde para examinar os candidatos à
habilitação para conduzir veículos automotores;

XI - acompanhar o funcionamento dos órgãos
ou entidades de trânsito e rodoviários municipais;

XII - propor medidas para o aperfeiçoamento da
legislação de trânsito;

XIII - indicar os presidentes das JARI dos órgãos
executivos estadual e rodoviário estadual, assim
como de seus respectivos suplentes; 

XIV - elaborar seu regimento interno.
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